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I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

JOSÉ CARLOS COUTINHO, visa a tornar obrigatória a presença de ambulância, 

com motorista e dois profissionais da área de saúde, em todos os postos da 

Polícia Rodoviária Federal existentes nas rodovias federais. 

A obrigatoriedade aludida é pelas 24 horas do dia. 

Justificando sua iniciativa o nobre Relator argumenta que 

muitos acidentes nas estradas têm como conseqüência mortes e lesões graves 

em virtude de os envolvidos não serem atendidos a tempo. 

A matéria em questão é sujeita à apreciação conclusiva das 

Comissões, conforme preceitua o art. 24, II, do regimento da Casa. Após a 

manifestação deste Órgão Técnico, deverão manifestar-se as Comissões de 

Viação e Transportes, quanto ao mérito, e de Constituição e Justiça e de 

Redação, quanto à admissibilidade. 
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Nos prazos regimentalmente previstos não foram 

apresentadas Emendas. 

É o Relatório 

II - VOTO DO RELATOR 

Trata-se, evidentemente, de Projeto de Lei de grande 

alcance sanitário, vez que os acidentes de trânsito constituem-se atualmente 

numa das maiores causas de morte no País. Dentre esses, destacam-se os 

ocorridos nas rodovias, em que pese às campanhas educativas desenvolvidas 

pelos governos Federal e Estaduais. 

Conforme prevêem as normas regimentais, cabe-nos 

analisar a questão sob a ótica sanitária e, no que se refere a esse aspecto, não 

restam dúvidas de que a colocação de ambulâncias nos postos da Polícia 

Rodoviária Federal, conforme previsto na proposição, significará um fator 

importantíssimo para a redução da letalidade e para a diminuição da gravidade 

das lesões decorrentes de acidentes. 

Nosso voto, portanto, é pela aprovação do Projeto de Lei n.º 

5.535, de 2001 

Sala da Comissão, em          de                         de 2002. 
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